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J)EOC!O ira 83i, l>a lo J):S UIO Jla 1 977�-,. . 1 . 

'oaeia nioarregada . elo Setor - 4• 
Alimentaçao Z:::lole.r- e:i Co::iiea!i:o.-

. . . m:DALDO .U�l'fIO. SILTAt Pre:toitQ 4o Jlunic!pio 
4o A:Jeia, nouâQ clo auae atr1�iç3eo lesai• • nos termo• da 
Lei �Wúoipala• 1916, ele 05 ele maio de l 977, 
. ' . . . ' 

DBOllE!.f.1 

.ArticO li - noa a Sra. LOiiE!B Jl?GOBL Ju.ZILLI :r.ollO nomea
. o.a, • OOllISSIO, »VCARllilADA DO Sl.!Ol de Ali
mentação lecolar, · re:terência •11•9 n!vel•.&•, 
e partir desta 4ata.-

.t.rt1go 21 - l?cvogan-ee ae diaposiçõea e contrário.-

.Artigo 31 - llsto Decreto entraril o. Tigor na data de sua 

odição.-

Pre:teitura YWúoipal ele Assie, em lo de maio de 1 977 

Be1Dal.4o .Antonio Silva 
Prefeito �unioii;al 

I.ui• Aloan tara · 
Diretor 4e l>ep!l1'tnncnto do jdcini etraçec ·- · 

lõdltaclo ao l>e:s;iart4J1ento de .AdmiDletraçlo da Pre:tei
tura, • 10 ele mio 4• 1 977 .-

-t.11• Cloântara 
Diretor de Departamento de Administratiio 


